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Autoria: Ver. Subtenente Clésio.

A Senhora
Roberta Brito Schwerz Funghetto
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo que o Hino
Nacional e Hino de Formosa sejam obrigatórios nas escolas municipais de Formosa.

Câmara Municipal de Formosa, 3 de agosto de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Saliento a importância dessa indicação para que possamos ressaltar a importância dos símbolos da
cidade e do país, reforçam valores de cidadania, além de ser elemento fundamental na expressão do
sentimento patriótico de cada cidadão, hoje em dia as criança e jovens não sabem cantar o hino
nacional e muito menos o hino de nossa cidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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